
RESOLUÇÃO N.º      /2012

Aprova o Tratado que cria o Mecanismo Europeu de Estabilidade entre o 

Reino da Bélgica, a República Federal da Alemanha, a República da 

Estónia, a Irlanda, a República Helénica, o Reino de Espanha, a República 

Francesa, a República Italiana, a República de Chipre, o Grão-Ducado do 

Luxemburgo, Malta, o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a 

República Portuguesa, a República da Eslovénia, a República Eslovaca e a 

República da Finlândia, assinado em Bruxelas, em 2 de fevereiro de 2012

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Tratado que cria o Mecanismo Europeu 

de Estabilidade entre o Reino da Bélgica, a República Federal da Alemanha, a 

República da Estónia, a Irlanda, a República Helénica, o Reino de Espanha, a República 

Francesa, a República Italiana, a República de Chipre, o Grão-Ducado do Luxemburgo, 

Malta, o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a República Portuguesa, a 

República da Eslovénia, a República Eslovaca e a República da Finlândia, assinado em 

Bruxelas, em 2 de fevereiro de 2012, cujo texto, na versão autenticada em língua 

portuguesa, se publica em anexo. 

Aprovada em 13 de abril de 2012

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


